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Excelentissirno Senhor. 

A pedido do urn.0  Dr. Fernando Fernandes FlIho, D.D. Subsecretário de Relacionamento corn 
Municipios, dirigimo-nos a Vossa Exceléncia pan encaminhar as inforrnaçoes prestadas pela 
Secretaria da Educaçao. quanto a solicitaçao acirna referenciada. 

Neste ensejo. mamfestarnos os nOSSOS protestos de consideraçAo pela fünçao exercida por Vossa 
Exceléncia. 
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Sao Paulo. 09 dejunho de 2021. 
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a 
Governo do Estado de São Paulo 

Secretaria da Educaçào 
Centro deMos Finals do Ensino Fundamental 

Despacho 

Interessado: Camara Municipal de So Joao da Boa Vista 
Assunto: Moção de apelo 38/2021 - AD Governador, sobre a inclusão dos conteUdos 
de Direito dos Animals e Proteçao animal no Programa Curricular das escolas pUblicas 
estaduais e da outras providencias. 

Trala-se de resposta ao Oficio no 82i2021-dv, referente a moção de apelo n° 3812021, 
apresentada e aprovada em sessAo ordinária da Cámara Municipal de SAO Joao da Boa Vista, de 
autoria da vereadora Joceli Mariozi. solicitando pam que seja sancionado o Pmjeto de Lei 
345/2019 que dispoe sobre a inclusao dos conteUdos de direito dos animais e proteçào animal no 
Programa Curricular das Escolas PUblicas Estaduais. 

Inicialmente. congranilamos pelo interesse e a preocupaçAo demonstrados pela Cãmara 
Municipal de São João da Boa Vista acerca da discussão sobre os direitos dos anirnais e proteçAo 
animal ass escolas da rede estadual de ensino. 

Esciareceinos que as açOes cotidianas nas escolas estaduais são pautadas pelo Curriculo 
Paulista, pam o Ensino Fundamental e i série do Ensino Médio, e peto Curriculo Oficial do 
Estado de SAO Paulo, pm-a a r e a 33  series do Ensino Médio. Estes documentos preveem que a 
escola deve promover o desenvolvimento pleno do educando. ajudando a construir sua 
identidade. autonomia e liberdade. Por meio do aproftmndamento de conhecimentos. da 
comnpreensAo da importãncia da participacào social, do desenvolvin3ento de habilidades e 
comperCncias, bern como valores adequados a adoçAo de hãbitos e estilos de vida saudaveis, 
cada estudante pode aprender a cuidar de si, dos outros, do ambiente e da sociedade onde vive. 

Observando as direti-izes do Curriculo Paulista e do CurrIculo Oficial do Estado de SAO 
Paulo reconhecemos que as teináticas relacionadas aos direitos dos animais e protecão animal 
podem set trabalbadas de forma articulada, so longo da Educação Básica. a partir de projelos e 
tenias conternporaneos transversais, principalmente os voltados para o desenvolvimento da 
EducaçAo An*iental. conformne proposto nas Diretrizes Nacionais de Educaçao Ambiental 
(2012): 

An. 17. Considerando as sabere.s e as wilores Sn susteviabilidade, a diversidade de 
manifestacOes da i'ida, ox principios e as objetivos estabelecidos, o planejamento 
curricular e a gestao do instituição de ensino Severn: 

I- esti,nnlar: 

dl ;'h'ências que promovain o reconIecirnento. o respeito, a responsabilidade C o 
convivio cuidadoso CO?fl as SCflS vivos e sea habitat; 

II - contribuir pam: 

d) experiéncias que contemplem a produçco 5€ co,thecirnentos cientf/icos, 
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Centro de Anos Finals do Ensino Fundamental 
socioa,nbieniahne,,ie responsáveis, a imeraçdo, o cuidado, a preservacao e o 

conhecimeulo dii sociobiodiversidade e dii susieniabilidade do vida na Terra; 

111 - promoter 

dj a proinocQo do cuidado e responsabilidade coin as diversas forums i/c ;lda. do 

re.speito As pessoas, culiuras e co,u,uudades: 

e) a volori:açao dos co?theci,nemos 

E importante ressaltar que os conhecinteutos. as habitidades e as competéncias previstas 
nos cuniculos vigentes segiieni diretrizes nacionais e estaduais a fim de indicar uma diretriz pan 

os sistemas do ensino e unidades escolares. No entanto. cabe a cada estabeleciinento escolar 
incorporar em sua proposta pedagogica temas que contemplem as caracteristicas locals e os 

interesses da comunidade escotar. exercendo a autonomia quo lhes e assegurada. 

Diante do exposto, considerarnos que ha caminhos estabetecidos pan a discusso da 
referida temática nas escolas püblicas estaduais independente da publicacAo da lei em questAo e 

que a solicitaçao apresentada jã se encontra atendida. 

Isto posto. propomos o envio ao Gabinete do Coordenador. pan que. se  do acordo, 
encaminhe o expediente a Assessoria Parlameniar e do RelaçOes lustitucionais pars dar ciéncia 
so interessado. 

Sao Paulo. 27 de abril de 2021. 
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